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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 / NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    

 
QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADOS: AGLEI DE ASSIS DE OLIVEIRA; BÁRBARA DIAS CABRAL; DAVID 
SOARES ABECASSIS JUNIOR; FABÍOLA LIMA DA SILVA; FLÁVIA KATIELE FACIONI 
SILVA; LUAN LUIZ PEREIRA BATISTA; LUCAS GONÇALVES SILVA; LUIZ EDUARDO 
FRADERA GONÇALVES; MIKAELLY PINHEIRO GARCIA; RICARDO AUGUSTO DE 
OLIVEIRA BENTO; RODOLFO RODRIGO DE JESUS. 
 
QUESTIONAMENTO: 
Pedem a anulação da questão. Motivo: a alternativa A também conteria erro na pontuação. 
 
PARECER:  
Os requerentes NÃO têm razão no que alegam. Nem se vai discutir aqui se o adjunto adverbial 
“Depois de 1912” é de pequena extensão, caso em que dispensaria o uso da vírgula. Trata-se, no caso, 
do seguinte: quando ao adjunto se segue imediatamente um verbo com o sujeito posposto, dispensa-se 
a vírgula. E é o que acontece na alternativa A, em que se lê: “Depois de 1912 desmoronou toda a 
estrutura econômica da Amazônia”. Como se vê, o sujeito é “toda a estrutura econômica da 
Amazônia”, colocado após o verbo “desmoronar”. Essa afirmativa está na “Gramática para todos os 
Cursos e Concursos Sacconi” (Ed. Nova Geração, 4.ª edição, 2012, p. 414). Dessa afirmativa, 
anexamos fotocópia.  
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA “A”. 
  

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 /  NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 

QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADOS: EVELYN DOS SANTOS DE OLIVEIRA; FERNANDA FROIS CANTÃO 
DUARTE; JOBERLITA NOGUEIRA FERREIRA DE LIMA; KARINE MENEZES 
MONTEIRO; SARA RAQUEL CORDEIRO DE CASTRO. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pedem a anulação da questão. Motivo: a alternativa C também estaria correta quanto à pontuação. 
 
PARECER:  
Os requerentes NÃO têm razão no que alegam. O enunciado da alternativa C contém um erro quanto à 
ausência de colocação de vírgula. Esse sinal de pontuação deveria estar entre as palavras “branco” e 
“tem”: “o prefeito de uma cidade do interior, por exemplo, que se julga branco, tem a pele cor de 
cobre...” É que a oração “que se julga branco” é claramente uma subordinada adjetiva explicativa, por 
estar esclarecendo uma característica do prefeito. (A propósito, há um exemplo de adjetiva restritiva 
na alternativa D: “essa força que se apodera de suas armas”, ou seja, é aquela força e não outra). Não é 
o que acontece nesse caso. 
 
RESPOSTA:  MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
  

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 / NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADOS: CLÁUDIA MARTINS DA SILVA; GISELE VIEIRA DE MELO; 
JULIANA IZABELA GOMES DE OLIVEIRA; LORRANE SOUZA LOPES; MARCOS 
ALEXANDRE MARTINS RAMOS; NICOLLE OLIVEIRA SOUZA SANTOS; RAYANNE 
PACHECO DA COSTA. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pedem a anulação da questão. Motivo: a alternativa A também estaria INCORRETA quanto à 
pontuação, em virtude de a última oração ser adjetiva restritiva e não necessitar de vírgula. 
 
PARECER:  
Os requerentes NÃO têm razão no que alegam. A última oração da alternativa A é claramente uma 
oração adjetiva explicativa. Se assim não o fosse, teríamos que haveria outro(s) período(s) de 
prosperidade. A oração “explica” que o otimismo e a ostentação desmoronaram a partir de 1912. (A 
propósito, há um exemplo de adjetiva restritiva na alternativa D: “essa força que se apodera de suas 
armas”, ou seja, é aquela força e não outra). Não é o que acontece nesse caso. 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
  

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 /NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADOS: ADRIELY EVELYN LARISSA MAGALHÃES CARIOCA; DRIELY 
KAROLINA BRANDÃO RIBEIRO; ELINDALVA WANZELER DE FREITAS; LINDIANE 
PINHEIRO MENDES; MICHELE MARCIÃO AZEVEDO; RAFAEL NASCIMENTO DE 
FREITAS. 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pedem a mudança do gabarito para a alternativa C, que seria a correta.  
 
PARECER:  
Os requerentes NÃO têm razão no que alegam. O enunciado da alternativa A está absolutamente 
correto: o adjunto adverbial anteposto dispensa vírgula; a oração coordenada iniciada pela conjunção 
“e” admite vírgula, pois outro é o sujeito; a última oração exige vírgula, por ser uma adjetiva 
explicativa. 
Quanto à alternativa C, temos a dizer que o seu enunciado contém um erro quanto à ausência de 
colocação de vírgula. Esse sinal de pontuação deveria estar entre as palavras “branco” e “tem”: “o 
prefeito de uma cidade do interior, por exemplo, que se julga branco, tem a pele cor de cobre...” É que 
a oração “que se julga branco” é claramente uma subordinada adjetiva explicativa, por estar 
esclarecendo uma característica do prefeito. (A propósito, há um exemplo de adjetiva restritiva na 
alternativa D: “essa força que se apodera de suas armas”, ou seja, é aquela força e não outra). Não é o 
que acontece nesse caso. Logo, não há como atender aos requerentes. 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
 

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 / NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 

QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADA: ODENICE MARIA DE SOUZA BRITO 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: a alternativa A também estaria INCORRETA quanto à 
pontuação, em virtude de a segunda oração estar separada por vírgula. 
 
PARECER:  
A requerente NÃO tem razão no que alega. O enunciado da alternativa A está absolutamente correto, 
pois a oração coordenada iniciada pela conjunção “e” admite vírgula, já que outro é o sujeito. Assim, 
na primeira oração, o sujeito é “toda a estrutura econômica da Amazônia”; na segunda, o sujeito é 
composto: “o otimismo e a ostentação dos anos de prosperidade”. Como, quando muda o sujeito, a 
vírgula é admissível, a pontuação da alternativa A está correta. 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
  

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 

NÍVEL: MÉDIO 
 

CARGO: NOME: ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 
CÓDIGO: NM01 / NM15 / NM17 / NM22 / NM24 / NM 27 
 
TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 

QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADA: MAYARA FERREIRA SIMÕES 
 
QUESTIONAMENTO:  
Pede a mudança do gabarito para a alternativa D, que seria a correta. 
 
 
PARECER:  
A requerente NÃO tem razão no que alega. O enunciado da alternativa A está absolutamente correto, 
pois o adjunto adverbial anteposto dispensa vírgula se, imediatamente após ele, se seguir um verbo 
com o sujeito posposto. Isso é o que acontece na alternativa A. Essa afirmativa está na “Gramática 
para todos os Cursos e Concursos Sacconi” (Ed. Nova Geração, 4.ª edição, 2012, p. 414). Dessa 
afirmativa, anexamos fotocópia. 
Quanto à alternativa D, temos a dizer que o seu enunciado contém dois erros quanto à pontuação: a 
vírgula entre “Amazônia” e “é”, pois não se pode separar o sujeito do predicado; os dois pontos logo 
após o “é”, que são absolutamente desnecessários. 
 
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA  “A”. 
  
 

    Data: 08/09/ 2016 
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CONCURSO UFAM - FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
EDITAIS n° 22 E 23 DE 02 DE MAIO DE 2016/GR-UFAM 

 
NÍVEL: MÉDIO 
 
CARGO: NOME: TÉCNICO DE LABORATÓRIO – BIOTECNOLOGIA 
CÓDIGO: NM04 
  

TÓPICO: LÍNGUA PORTUGUESA    
 
QUESTÃO: N.° 06 
 
INTERESSADO: JOSÉ DENEY ALVES DE ARAÚJO 
      
QUESTIONAMENTO:  
Pede a anulação da questão. Motivo: a alternativa A também conteria erro na pontuação. 
 
PARECER:  
O requerente NÃO tem razão no que alega. Nem se vai discutir aqui se o adjunto adverbial “Depois de 
1912” é de pequena extensão, caso em que dispensaria o uso da vírgula. Trata-se, no caso, do seguinte: 
quando ao adjunto se segue imediatamente um verbo com o sujeito posposto, dispensa-se a vírgula. E 
é o que acontece na alternativa A, em que se lê: “Depois de 1912 desmoronou toda a estrutura 
econômica da Amazônia”. Como se vê, o sujeito é “toda a estrutura econômica da Amazônia”, 
colocado após o verbo “desmoronar”. Essa afirmativa está na “Gramática para todos os Cursos e 
Concursos Sacconi” (Ed. Nova Geração, 4.ª edição, 2012, p. 414). Dessa afirmativa, anexamos 
fotocópia.   
 
RESPOSTA: MANTER O GABARITO NA ALTERNATIVA “B”. 
 

    Data: 08/09/ 2016 
 


